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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Resultado Preliminar da Análise da Documentação para o Registro Acadêmico
Edital PROGRAD nº 035/2022

Discente Especial 2022.1

Período de correção das pendências e/ou documentos ilegíveis informados na Homologação do Registro Acadêmico: 22 a 24/08/2022

ATENÇÃO! De acordo com o Edital, o(a) candidato(a) que não realizar o envio do documento pendente ou o envio de um documento legível, no prazo 
previsto, NÃO TERÁ SEU REGISTRO ACADÊMICO EFETIVADO.

Os(As) candidatos(as) que não realizaram o Registro Acadêmico, de acordo com o Edital, perderam o direito de cursar o(s) COMPONENTE(S) CURRICULAR
(ES).

CANDIDATO(A) MOD. Registro Acadêmico (Envio de Documentos) Motivo do Indeferimento (Primeiro 
Envio)

ALBERING RODRIGUES DA SILVA JUNIOR DRG Não Realizou

ANA PATRÍCIA DAVID DE OLIVEIRA DRG Não Realizou

AYRTON PAULO CERQUEIRA DA SILVA SANTOS CEM Deferido(a)

Beatriz Silva Matos PD Não Realizou

Cláudia Lima Gomes e Gomes PD Deferido(a)

Daniel Nascimento dos Santos PD Não Realizou

Denis Amorim França de Sousa Alves EEM Não Realizou

EDENILDES DOS SANTOS MOREIRA CEM Não Realizou

Edna Cristina Pereira da Silva DRG Não Realizou

Eliana Santos da Paixão EEM Não Realizou

Eluammi Rocha Matos PD Não Realizou

ESTEVA DOS SANTOS FREITAS PD Deferido(a)

Evelin Maianna Oliveira Lima Souza EEM Deferido(a)

gelzania silva de santana CEM Não Realizou

Geovana dos Santos Andrade CEM Não Realizou

Gleice Santos Cerqueira PD Não Realizou

Helane Silva Santiago e Silva PD Não Realizou

Islana dos Santos de Jesus PD Não Realizou

Janiclei Carmo dos Santos PD Não Realizou

JOZE DAIANNE FERREIRA DA SILVA PD Deferido(a)
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JUCEMIR ARAUJO DOS SANTOS PD Não Realizou

Jucilene Silva do Nascimento DRG Não Realizou

Juliana Pereira da Silva CEM Indeferido(a) Documento incompleto: Histórico 
Escolar (Recortado)

LIDIA DE SOUZA ESTRELA PD Não Realizou

Naiara Barbosa Santana CEM Deferido(a)

Rafaela de souza lordelo PD Não Realizou

Raylanne santos castro CEM Não Realizou

Thais Calixto dos Santos EEM Não Realizou

Thayná Costa Morais DRG Não Realizou

Valdeci Paranhos Silva PD Não Realizou

Vanderlei da Paixao Pereira Filho CEM Deferido(a)

Vanderson Conceição de Oliveira PD Deferido(a)

Verena de Souza Costa de Jesus CEM Não Realizou

victor hugo dos santos PD Não Realizou

Wagner Alberto Nascimento do Brasil PD Não Realizou


